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w PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001-58

PARECER JURIDICO

ADMIilISTRATIVO. LEI DE UCTTAçõES -E
CONTRATOS ADTTIINISTRATIVOS. CONTRATAçAO
DIRETA. DISPENSA DE LICÍTAçÃO
FUNDATTIENTADA NO ART, 75, II DA LEI NO'

L4.t33l2O2L. VALOR TNFERTOR AOS UMTTES
LEGAIS. CABII.IENTO PEIA LEGALIDADE DA
CONTRATAçÃO.

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Município de Várzea

Alegre/CE, solicita Parecer Jurídico sobre a legalidade da contmtação da empresa M^RIA

SILVOLANGE DE CALDAS COSTA, inscrita no CNPJ no 08.879.52710001-40, pôÍa a Contrdtação

de empresa para o fornecimento de mate!'ial de consumo (limpeza, jardinagem e têxtil) pam

manutenção das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Econômico, Novo Mercado

Publico e demais departamentos vínculados a esta secretaria, pelo valor global de R$

26.724,79(Vinte e seis mil setecentos e vinte e quabo reais e setenta e nove centavos), com

fundamento no artigo 75, II da Lei tuderal no. 14.L3312021.

É o relatório. Passo ao parecer.

rr - pA prsPENsA pE LrCrrAçAO

Nos termos do artigo 75, II da Lei Federal no. l4.l33lÀO2l é dispensiável a realização

de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no valor
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de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizados pelo Decreto n. L1.87U2023,

determina o artigo 182 tamtÉm da Lei n. l4.L33l2OZl.

rnF,r.-l)\

A priori é possível a contmtação, uma vez que o serviço e o valor orçado estão

enquadrados na hipotese do art. 75, inciso II da Lei Federal no.14.13312021, entretanto é necesúrio

verificar tamtÉm a formalidade exigida no art. T2 da Lei Federal no. 14.13312021para poder realizar

a contratação direta. Passo a análise:

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos:

I) Termo de Referência conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal no.

t4.t331202t.

II) Estimativa de despesa, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal no.

t4.1331202t.

III) Demonsbação da compatibilidade da previsão de recursos orçmentários com o

compromisso a ser assumido, cumprindo o exigido no Art. 72, inciso IV da Lei Federal no.

t4.13312021.

rrr - po Avrso (PUBLTCAçAo)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da

dispensa de licitação em síüo eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta mais vantajosa,

publicado no site oficial do Município de Vázea AlegrelCE, através da SecÍetaria Municipal de

Desenvolvimento Agrário, haja vista por se tratar de Dispensa de Ucitação em razão do valor.

IV. DA SELECÃO DA PROPOSTA MAIS VANTA'OSA

Após a pesquisa de preços e a publicaSo do aviso de ínteresse da administraçâo

pública em contratação direta do objeto deste procedimento, tendo a Agente de Contratação
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buscado selecionar a melhor proposta possível com observância no princípio da isonomia, ndo,

a contratação foi a melhor possível, nas circunslâncias existentes e identificadas pela administraÉo,

conforme se vê acerca das condições de mercado e da capacitação do partícular escolhido.

v - DA CONCLUSAO

Cumpre salienlar que esta Assessoria JurÍdica emite parecer sob o prisínô

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Adminisbação, nem analisar aspectos de nahrreza eminentemente técÍlico

administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculandq

portanto, a decisão da gestora.

ANTE O EXPOSIO, conclui-se, com fulcro nas disposições normati\ras pertínentes,

esta Assessoria lurídica manifesta-se pela legalidade do procerso administrauvo em análise, pelo

que se conclui e se opina pela aprovação e Íegularidade do processo, estando cumpridos

todos os requisitos exigidos legalmente, recomendandc.se a conünuldade do úâmite processual,

haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Salvo melhor Juízo. e o PARECER

Várzea Alegre/CE, 23 de abril de 2025.

ano e Salva
oAB 1517

Subprocurador do MunicíP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITACÂO N. 2025.04.09.1 AGR

O tUNlClPlO DE VÁRZEA ALEGRE CE, dravês da Sêcretaria tlunicipal de D,esenvolyimento AgÍáÍio, pessoâ

juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, repÍesentada por seu Ordenador de

Despesas, o Sr. Maüas Alves Bezena Neto, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de

2021, toma público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniÕes, da Prefeitura Munidpalde

Vázea Alegre, endereço Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP 63.54G000. Vem

apresentar lustricatrva para a Dispensa de Licitaçáo, tudo de acordo com a Ler Federal no. 14.133, de 01 de abnl de 2021 .

OA FUNDAME LEGAL DA DISPENSA OE LICIT Ão

A regra geral yigente no aÍcabouÇo jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso )fi| da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o pÍóprio art.37, inciso )ü1,
da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação inÍraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de Íorma direta, nesse
sentido são os aÉigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal no í4.133, de 0í de
abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidade ê publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que poÍ caraclerísticas específicas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as
licitaçoes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceçóes as regras, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no artigo 12daLei Federal n0 14.133i2021.

Lei n. í4.133/202í

Art 72. O proc€lso de contrahÉo ditab, que coínpÍeende os casoo de

inerigibilidâdô o do dispênsa do licitâçáo, deyeÉ sor instruído com os
sêguintes documêntos:

| - documonto d6 íoÍmalização de deírandâ s, !e for o caso, $tudo
tácnico preliminar, análisê de rbco§, termo de rehrência, proleto Msico
ou proFto erocutivoi

ll . $tlmativa de do3peaa, que deveÉ ser calculada na Íoma 6hbêlecida
no art. 23 de3ta Loi;
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lll . parecerluridico e paÍêceÍ6 t&nico§, se for o ca!o, que
o atondimento dos lequisitos origido3;

lV - domonstração da compatibilidade da pÍovisâo de recursos
oÍçemontáriG com o compromisso a seÍ assumido;

V - comprovação dê quo o contnhdo pÍeênche os rcquisitos de
habilitâÉo e quâliticação mínima neceesária;

Vl - razão da $colha do contratado;

Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll . eúorizaçâo da autoridade competente.
PaÉgraÍo único. O ato que autoriza a contralaÉo dirêta ou o oíralo
decononto do contrato dwerá ser divulgado o msntido à disposição do
púUico em sÍtio eletÍônico oíicial.

AÍt. 75. É dispensávêl a licitação

COXT
aat

()

ll - para confatação que envolva valoíes infuiiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no cao de oubos servrços e coínpras;

Art. 182. O Poder Éxecutiro Íederal atualizará, a cada dia 'lo de

janeio, pelo lndice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ Amplo

Especial (IPCA{) ou poí índice que venha a subíituílo, c
valoÍes fixdos por esta Lei, os quais seíão diwlgados no PNCP.

Docreto n. 11,87flm23

()
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l{o caso em questiio yerifica-se com base juídica no aÍtigo 75, ll da Lei n.11.13!2021, enquadrandG
se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicadG a seguir:

Lei n. 14.í33/2021
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inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e

novecentos e seis reais e cinquenta e dois centâvos)

mil,

CofltrataÉo de empresa para o fomecimento de material de consumo (limpeza, jardin4em e têíil) para manutenção

das atividades da Secretaria de Desenvolvimento Agráno e Econômico, l'lovo Mercado Público e dêmâis depaÍtamêntos

ünculados a esla secretaria

DA JUSTTFTCATTVA DA COi{TRATAçÃO

A contrataçáo da empresa para o objeto assim especificado, ó indispensável para o bom funcionamento de qualquer

espaço públim, tendo em üsta que são uülizados na limpeza de espaços usados por dezenas de pessoas diariamente

tais como: limpeza de banheiros, salas, recepção e outras acomoda@ e repartirpes vinculada a secretaria de

DesenvoMmento Agrário e Econômico do municÍpio de Vázea Alegre -CE.

Além disso. é fundamentâl que a Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Econômicn. assim como os demais

depârtamentos vinculados, possam manteÍ seus espaços em condi@s adequadas de higiene e organizaçã0, visando

sempre a qualidade do atendirnenlo prestado à população e o bem€slar de servidores e visitantes. 0 fomecimento

continuo e adequado desses matedais de consumo ê imprescindivel para o bom funcionamento das atividades diárias

da secretaria

DA COTAçÔES'PESQUISAS DE PREçOS

Na contratação em epigraÍe, verifimu-se no Termo de ReÍerência os preços praticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contÍatado.

O valor mais vantajoso ofertado mnÍorme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

26.724,79(Vinte e seis mil setecento6 e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos), demosirandcse que a fulura

contratação está dentro dos valores de mercado em relação as demais.

No pÍocesso em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado mm empmas com ramo de atividades

peÍtinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal n0. 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário PÚblim deve ser meta peÍmanente de qualquer

AdministraÉo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a propo§ta mais
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vantajosa à administraçâ0, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos

indispensáveis à formalização desses processos ê a justificâtiva do prêço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conÍormidade mm o praticado no mercado especifico,

mnforme orçamentos fomecidos por empresas com ramo de atMdades peÍtinente. Todaüa, o critério do Ínenor pÍeço

deve presidir a escolha do adjudicatário direto mmo regra geral, e o meio de aferi-lo está em junlar aos autm do respec'tivo

processo pelo menos 03 (três) propostaslorçamenlos de preços.

Em relação ao preço ainda, veÍfica-se que os mesmos estiio mmpativeis com a realidade do mercado em se tratando

de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer afronta à lei de regência do6 contratos

administrativos.

DO AV|SO DE DTSPET{SA DE LEÍTAçÃo

No presente procêsso Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de ücttaçáo em sitio

eletónico ofcial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis, mm a especificação do objeto pretendido e com a manifestação

de inter*se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessadm, sendo selecionada a propcta
mais vantaixa, sendo publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

Licilação em razáo do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo ccm a Lei Federal no. 14.133!2021, apos a mtaçao de preçcs e finalizado c prazo paía apresentaÉc de

evefltuais prcposlas, fora verificado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualmcaÉo têcnica e regularidade fiscal e trabalhista.

Consider.ando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a esmlha da empresa MARIA

SILVOLAiIGE DE CALDAS COSTÀ inscrita no CNPJ no. 08.879.527/000140, nâo foi contingencial. Prende-se ao Íato

de ter sido ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas participantes no processo e que o prEo, conforme se

pode constatar âtraves da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da propcta apresentada

pela empresa vencedora, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no meÍmdo, estando, inclusive,

inhrior ao regularmente orÇado por esta entidade.

A presta@ de serviço dispnibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta difurença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verifcação do critêrio do Ínenfi preço

Rua Dep. Luiz Otacítío Correia, ,53 - Centro - CEP: 6i.54o-ooo - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

ttttt



coNIJ.-\
'rh\

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

dú Fle

DA HABTLTTAçÃo

Resta deixar consignado que a empÍesa ARIA SILVOLANGE DE CALoAS CO§TA insoita no CNPJ no.

08.879.5271000140, deÍrpníÍou sua habilitação juridica, qualificação tárica, qualificação econômicef nanceira e
regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos auto§.

DA FONTE DE RECURSOS

0s recursos necessános ao custeio da despesa oriunda clm a presente contrataçâo encontram-se deüdar,nente alocados

no orçamento do Municipio de Vázea Alegre/CE, atraves da Secretaria Municipal de Desenvofuimento AgÉío, com a

seguinte classificaÉo:

Ôrgao Unid. Orç. Proiâto/Atividad o Elêmento do Dêspêsa

03 0'1 04.122.0491.2.01 5.0000 3 3.90.30.00

DA DECLARAçÃo DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

A Agente de Contratação do Municipio de Vázea Alegre, no uso de suÍs atribui@ legais e mnsideÍando tudo o que

consla deste processo Administrativo, vem emilir a presente declaração de Dispensa de LicilaÉo, fundamenlada no art.

75, lnciso ll, da Ler Federal no. 14.13312021 , enÍavor da empresa tlARlA SILVOIÀNGE DE CALDAS COSTA, inscrita

no CNPJ no. 08.879.5271000140.

Assim, vem coínuni€r o Exmo. fuenador de Despesas, o Sr. Matias Alves Bezena Neto, de todo teor da presente

declaração, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/AutorizaÉo deste procedimento dê Contratação.

Vázea Alegre/CE, 24de abilde2025

Maria da
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Do acima exposto, inobstante o interesse em contÍatar a referida empresa, relativamente aos sewiçm em questão, á

decisão discÍicionária do Ordenador de Despesas da Secretaria Municlpal de Desenvolvinpnto AgÍário, optar pela

contrâtaÉo ou não, ante a cÍiteriosa análise de toda a documenlação acostada aG autos que instruem o píesente

pÍocedimento.

Agente
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TERMO DE HOMOLOGAÇAO E

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

O Ilmo. Sr. MATIAS ALVES BEZERRA NBTO, Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipa.l de Desenvolvimento Agrário, no uso de suas atribuições que the são
conferidos pela lei:

COIISIDTRAIII)O a necessidade de garantir o bom funcionamento e a
continüdade dos serviços prestados por esta secretaria.

COIISIDERANDO que foram rea.lizadas pesqüsa de preços, üsando a
obtençâo do menor preço para a contratação, objeto do presente expediente, pelo qual
encontra-se presente a estiÍnativa de despesa preconizada pelo art. 23 daI*i 14.133 /2021.

COI{SIDERÂIIDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa
de Licitaçâo, que foi deüdamente justificado, tânto pela razâo da escolha do fornecedor,
quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CON§IDERÂIIDO a existência do interesse público, recursos Íinanceiros e
orçamentárrios para conr.ratação Ccs referidos sen iços;

COI8IDERÂIIDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação nos
termos do artigo 75, inciso II da Lei Federal n". 14.L33 /2021.

IIOMOLOGO E AIffORüZtO a contrataçáo da empresa MARIA SILVOLANGE
DE CALDAS COSTA, inscrita no CNPJ n". 08.879.527 /OOO1-4O, para execução do serviço
em referência, pelo valor global de R$ 26.724,79!u:,te e seis mil setecentos e ünte e quatro
reais e setenta e nove centavos), a ser pago conforme as condições preústas no
instnrmento contratual.

AUTORIZO a publicação nos termos do art. 72, parágrafo único da l,ei
Federal n" 14.133 /2021 c/c o Decreto n" Ol3/2O23 de 24 de âgosto de 2O23, que
regulamenta os procedimentos para realização de Dispensa de Licitação.

Yárzna Negre/CE, 28 de abril de 2O25.

tias Alves Bezêrra l{eto
Ordenador de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário
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E:KTRATO DA HOMOLOGAçÃO U eUrOnrZaçÃO oe COrrnaneçÃO prnpra
DISPE}ISA DE LICITAçÃO N. 2O25.O4.O9.1 AGR

O llmo. Sr, MÂTIAS ALVES BEZERRÂ NErO, Ordenador de Despesas de SecÍetaria
Munlclpal de Deeeavolvimeato Agrário, no uso suas atribuições que lhe sáo
conferldoe por Lei, em cumprimento ao parágrafo úaico do Artigo 72 Ae I*l Federal
n" 14.133/2O21, e coneldersndo todÂ documcntação constarte noa autos do
pÍocesao ad'rrlalstrativo Dlspensa de Licltaçâo no 2O25.O4.O9.1, HOMOLOGO e
AUTORIZO a coutratação da eapreaa MARIA SILVOLIINGE DE CALDAS COSTÂ,
inscrita no CIttPJ a' O8.879.5271OOOL-4O, pera Contretaçâo de empresa peÍa o
fotnecimento de materlal de conaumo (limpeza, Jardinagem e têxttl) para
manutenção dag atividades da Secretaria de Deseovolviuento Âgrário e Econômico,
IYovo Mercado Prúbllco ê demels depeÍtameatos wiaculados a eata secrcterie, pelo
valor global de R§ 26.724,79(Viate e aeie mil aetecentoa e wlnte e quetro reais e
setenta e nove centâvosl, com vlgêncla coatratual de l2(doze) meses, com
fundameato no artlgo 75, laclso II de L€i Federal f . 14.L3312o21.

Yâtz.ee Âlegre/ CE, 28 de abril de 2025.
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